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 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5935/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023. 

BASE LEGAL 

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,   LEI 

Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI COMPLEMENTAR 

N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 

8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 

SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993, DECRETO MUNICIPAL DE N° 4.279, DE 02 DE 

MARÇO DE 2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, conforme  LEI 

COMPLEMENTAR Nº 198, DE 28 DE JUNHO DE 2023, 

ALTERA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA 

PRORROGAR A POSSIBILIDADE DE USO DA LEI Nº 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993, DA LEI º 10.520, DE 17 DE 

JULHO DE 2002, E DOS ART. 1º A ART. 47-A DA LEI Nº 

12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011. SOB AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 

ANEXOS. 

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de saúde na 

especialidade nefrologia, com serviços em hemodiálise com 

fornecimento de matérias de consumo, insumos, reagentes, 

equipamento e manutenção preventiva e corretiva, para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de SAÚDE 

de Codó - MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Unitário. 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.portaldecompraspublicas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

08/08/2023  

HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

VALOR ESTIMADO SIGILOSO 

FONTE RECURSO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br,  https://www.codo.ma.gov.br/avisos e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente de Licitação, situado na Praça Ferreira 

Bayma, 538, Centro, Codó-Ma, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 

evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.codo.ma.gov.br/avisos
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EDITALDE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 1.804/2021, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NO DECRETO Nº 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019,  LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,  LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL DE N° 4.279, DE 02 DE MARÇO 
DE 2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO 
DAS PROPOSTAS: 

21/07/2023 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

03/08/2023 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08/08/2023 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 
08/08/2023 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos). (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

VALOR ESTIMADO ORÇAMENTO SIGILOSO 

 
1. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de SAÚDE NA ESPECIALIDADE 

NEFROLOGIA, COM SERVICOS EM HEMODIALISE COM FORNECIMENTO DE MATERIAS DE CONSUMO, 

INSUMOS, REAGENTES, EQUIPAMENTO E MANUTEÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de SAÚDE de Codó - MA. 

 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de 
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 
 

1.4. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, caso tenha itens 
até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), os mesmos serão destinados exclusivamente para a participação 
das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em 
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no 
8.538/2015. 
 

1.5. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer itens/grupos tanto dos itens exclusivos, quanto aos destinados à ampla participação. As demais 
licitantes somente poderão cotar os itens/grupos destinados à ampla participação; 
 

1.6. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na 
totalidade do objeto; 
 

1.7. Com base no inc. III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06, o qual define que os itens/grupos no valor 
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deveria ser reservada uma cota de até 25% (vinte e cinco por cento). 
Contudo é necessário que se construa algum parâmetro para estabelecer qual seria o percentual e considerando 
que não há estudo e/ou justificativa para definição do percentual de cota reservada para ME/EPP, para o pregão 
em epígrafe. 
 

1.8. O edital estabelece expressamente as condições de tratamento diferenciado para ME/EPP no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, bem como, está assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2023. 

 

2.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 
7892/2013. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006. 
 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU  -Plenário). 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 
 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 00,01 (UM 
CENTAVO) 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de  
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

7.13.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

7.14.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a  
ordem crescente de valores. 
 

7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

7.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 

7.17.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, 
§ 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 7.27.1. 
Produzidos no país;  

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.  
 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico  
 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 7.29.1. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação. 
 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados da solicitação. 
 
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.6.3.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
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8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. SICAF, 

9.1.2. Possuir Cadastro do Portal de Compras  Públicas,  

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (es) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável (eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
 

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

9.8.8. Certidões simplificada e especifica da junta comercial. 
 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da; 
 
9.9.5.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
 
9.9.5.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 

9.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da; 
 
9.9.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
 
9.9.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
 

9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 
 
9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado. 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compatível em característica com o objeto da 
licitação, através de atestado expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando a 
execução do objeto compatíveis com o objeto deste pregão. Os atestado (s) deverá (ão) ser apresentado(s) em 
papel timbrado da entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou 
representantes de quem o(s) expediu, com a devida identificação, conforme preceitua o art. 30, inciso II, § 1º e 3º 
do inciso IV da Lei n.º 8666/93 e alterações posteriores, o pregoeiro pode exigir documentos complementares para 
comprovação do atestado. 
 
9.11.1.1. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis no 
sentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar 
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
 
9.11.2. Indicação de profissional técnico habilitado, devidamente registrado e inscrito perante o Conselho Regional 
de Medicina (CRM), como responsável técnico da empresa, devendo ser apresentado seu vinculo profissional 
perante. A comprovação do vinculo profissional poderá ser realizada, no Ato Constitutivo ou Estatuto Social em 
vigor, do qual prove que o profissional pertence ao quadro societário, na apresentação da CTPS (ou outro 
documento trabalhista legalmente reconhecido), caso o profissional pertença ao quadro de empregados, Termo de 
Contrato, de natureza privada, que comprove a vinculação entre as partes, ou Certidão de Registro e Quitação na 
entidade profissional competente.   
9.11.3. Certidão vigente do registro da empresa, no Conselho Regional de Medicina (CRM) emitida pelo órgão 
competente da circunscrição do domicilio ou sede da empresa. 
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9.11.4. Indicação de profissional técnico habilitado, devidamente registrado e inscrito perante o Conselho 
Regional de Enfermagem (COREN), como responsável técnico da entidade, devendo ser apresentado seu 
vínculo profissional. A comprovação do vínculo profissional poderá ser realizada, no Ato Constitutivo ou 
Estatuto Social em vigor, do qual prove que o profissional pertence ao quadro societário, na apresentação da 
CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), caso o profissional pertença ao quadro de 
empregados, Termo de Contrato, de natureza privada, que comprove a vinculação entre as partes, ou Certidão 
de Registro e Quitação na entidade profissional competente.   
9.11.5. Alvará Sanitário vigente do domicilio ou da sede da empresa 
9.11.6. Apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS. 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e -mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 
 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;  
 

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.  
 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.  
 

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 
 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 
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14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Federal 7.892/2013; 
 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 
 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 
 

14.15.  O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
 

14.16.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 
 

14.17.  As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Codó/Ma; 
 

14.18.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do 
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 
 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do 
contrato. 
 

14.19.  Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 
 

14.20.  Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital. 
 
15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
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15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 
 

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Codó, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo estipulado 
no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 
injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Codó. 
 
16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

16.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 
 

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 
 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;  
 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 
 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;  
 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 
 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 
 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 
 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 
previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 
 
17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, 
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quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, 
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
 

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 
 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e  
 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 
 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

17.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde 
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes. 
 
18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 
 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem (art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 
 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 
 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; 
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18.6.1. A Prefeitura Municipal de Codó poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 
 

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador 
 
19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota  de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
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20.6. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato e/ou da ata de registro de preços. 
 

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  
 

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
24. DO PAGAMENTO. 

  

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
 

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

25.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

25.1.6. Não mantiver a proposta; 
 

25.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 

25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
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25.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo 
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
 

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Codó-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 
 

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Codó-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de 
Codó-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 
14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Codó-MA as sanções administrativas previstas neste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
 
c)PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;  
 
d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
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e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

26.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ-MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
https://www.codo.ma.gov.br/avisos  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente 
de Licitação, situado Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Codó-Ma, no horário das 08h00min (oito horas) às 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
 

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
 
ANEXO V –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO; 
 

 
Codó/MA, 18 de julho de 2023.  

 
 
 
 
 

Ava Fabian dos Anjos Lima 
 Secretaria Municipal de Saúde.
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2. DA JUSTIFICATIVA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.1 Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Saúde na especialidade Nefrologia, com 

os serviços em Hemodiálise para atender a demanda do Hospital Geral Municipal de Codó Dr Marcolino Jr, 

com fornecimento de materiais de consumo, insumos, reagentes e equipamentos, serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, calibração, instalação das máquinas de hemodiálise e osmose reversa. 

 

 
 Considerando que a contratação será disciplinada pelo art. 37, inc. XXI, da Constituição da República 

Federativa do Brasil (CRFB), Lei n° 13.303/2016 c/c o Regulamento Interno de Licitações. 

 Considerando que a administração pública obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, o qual se vincula ainda às referidas lições principiológicas, conforme previsto no art. 37 da 

CRFB c/c art. 31 da Lei n° 13.303/2016. 

 Considerando a consagração constitucional da saúde como direito fundamental por intermédio dos arts. 6º e 

196 da CRFB, constante ainda no art. 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, corolário do princípio da 

Dignidade da Pessoa Humana, devem os Entes Federados prover as condições indispensáveis ao seu pleno 

exercício, sendo facultativa a participação das instituições privadas no Sistema Único de Saúde (SUS), segundo 

diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio. Justifica-se referida contratação tendo em vista 

que o serviço de hemodiálise torna-se indispensável, pois o processo é indicado a pacientes com insuficiência 

renal aguda ou crônica graves, comprometimento reversível ou não. Outros benefícios decorrentes do tratamento 

com hemodiálise são o controle da pressão arterial e a manutenção do equilíbrio de substâncias como sódio, 

potássio, ureia e creatinina, indispensáveis para a evolução do quadro clínico do paciente. 

 Considerando que a administração pública obedece aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, o qual se vincula ainda às referidas lições principiológicas, conforme previsto no art. 37 da 

CRFB c/c art. 31 da Lei n° 13.303/2016. 

Considerando o direito de todos e dever do município de garantir mediante políticas sociais e econômicas 

o acesso universal e igualitário à saúde, visando à redução de doenças e outros agravos e a necessidade 

imperiosa da não interrupção dos serviços hospitalares, sem prejuízo à população maranhense; Considerando 

que a contratação Será disciplinada pelo art. 37, inc. XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil 

(CRFB), Lei n° 13.303/2016 c/c o Regulamento Interno de Licitações, e pelas legislações correlatas e normas 

internas da Empresa. 

 Desta forma, tendo em vista os expostos acima, solicitamos a Vossa Senhoria a adoção de medidas 

necessárias à contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Saúde em Hemodiálise com 

fornecimento de materiais de consumo, insumos e equipamentos para atender a demanda de 10 leitos de UTI 

adulto no Hospital Geral Municipal de Codó Dr. Marcolino Jr. por 12 (doze) meses. 
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Hospital Geral Municipal de Codó Dr. 
Marcolino Jr. 

NEFROLOGIA/HEMODIÁLISE 

 
OBJETO 

PRÉ-REQUISITOS DOS PROFISSIONAIS  
ÁREA OPERACIONAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 
 

Serviço médico 
especializado para 

Atendimento na 
Modalidade de 
NEFROLOGIA/ 
HEMODIALISE 

 
MÉDICO 

 
 

Rotina de Hemodiálise na Instituição 
(UTI + Unidade de Internação), 
Plantão de Sobreaviso (24 horas 
por dia 7 dias por semana), Parecer
 (24h), 
Procedimentos (Implante de Cateter 
p/ Hemodiálise, Diálise e Punção) e 
Responsabilidade Técnica. Com 
produtividade estimada em 70 
sessões mensais de hemodiálise. 

  

1.  Comprovação do registro no 
Conselho Regional    de Medicina. 

2. Certificado de   conclusão  
   de r esidência 
 médica  em  Nefrologia reconhecida
  pela CNRM; ou título de 
especialista   em Nefrologia 
reconhecido  pela AMB e registrado 
no 
CRM. 

 ENFERMEIRO 

 1.    Comprovação do registro no Conselho 
Regional de Enfermagem. 

2. Certificado de conclusão de 
residência  em Nefrologia 
reconhecido pelo MEC; ou título de 
especialista  em Nefrologia 
reconhecido pelo  MEC 

 TÉCNICO DE  ENFERMAGEM    

 1.  Comprovação do registro no 
Conselho Regional de 
Enfermagem 

   

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ESPECIALIDADES MÉDICAS /  
DIMENSIONAMENTO DE CARGA HORÁRIA 
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3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PROFISSIONAIS 
 

a) Para os médicos: Certificado de conclusão de residência médica em Nefrologia reconhecido pela CNRM, ou título 

de especialista em Nefrologia reconhecido pela AMB e registrado no CRM, com cópia autenticada; 

b) Comprovação de inscrição no Conselho Regional de Medicina 

c) Para enfermeiro: Certificado de conclusão de residência em Nefrologia reconhecido pelo MEC; ou título de 

especialista em Nefrologia reconhecido pelo MEC; 

d) Comprovação do registro no Conselho Regional de Enfermagem; 

e) Para os técnicos em enfermagem: Comprovação do registro no Conselho Regional de Enfermagem; 

f) Todos os profissionais apresentados pela licitante, por item, deverão cumprir os pré-requisitos técnicos 

solicitados. O profissional que não atender ao exigido será excluído da Análise Técnica; 

 
4. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
                      
O serviço de hemodiálise será realizado na UTI; 

 Os serviços de diálise deverão ser prestados da seguinte forma: Sessão de Hemodiálise durante 24 (vinte e 

quatro) horas por 7 dias na semana, sem interrupções; 

 Todo serviço de hemodiálise deverá ser acompanhado por um profissional médico, com qualificação na área de 

Nefrologia, por um enfermeiro, técnico de enfermagem, ligados ao corpo de funcionários/colaboradores da 

CONTRATADA, seguindo as normas da RDC vigente. 

 A empresa será responsável pelo serviço de enfermagem em regime presencial durante 24h no hospital. 

 A contratada deverá realizar sessões de hemodiálise somente após solicitação do corpo médico, contendo todos 

os exames para a comprovação da necessidade solicitada, passando a solicitação pelo médico nefrologista 

plantonista, o qual deverá avaliar e solicitar à empresa a realização do procedimento. 

 Realizar os registros dos procedimentos e evolução pertinentes junto ao prontuário do paciente; 

 Os profissionais que prestarem o serviço contratado deverão possuir carga horária compatível com as exigências 

de registro junto ao CNES, visando possibilitar o faturamento dos serviços prestados através do Sistema Único de 

Saúde; 

 Em caso de chamado e/ou intercorrência, o médico nefrologista deverá ser acionado e comparecer 

PRESENCIALMENTE à unidade de forma imediata. 

 Caso, no momento da sessão de hemodiálise o paciente apresente alguma alteração do quadro clinico, para que 

haja o atendimento/socorro, deverá a CONTRATADA informar aos médicos plantonistas para que seja efetuado o 

atendimento. 

 A contratada deverá disponibilizar todos os materiais de insumos, soluções de dialise, dialisador de uso único, 

linha arterial e venosa de uso único, seringas descartáveis, agulhas descartáveis, sistema com equipo com soro 

fisiológico, cateter para hemodiálise tanto duplo como triplo lúmen nos tamanhos de 15, 16 e 20 cm, materiais 
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descartáveis, solução desinfetante e desencrostante das maquinhas de dialise. 

 

 Realização de coleta mensal e exame da agua tratada para hemodiálise em um dos pontos utilizados, máquina 

ou osmose, conforme determina legislação sanitária pertinente. 

 A Contratada deverá apresentar o Modelo dos maquinários que serão disponibilizados com o Certificado dos 

equipamentos na ANVISA para a realização das sessões. 

 A Contratada deverá entregar todos os itens dentro das especificações constantes nestas especificações. 

 A Contratada deverá adotar todos os protocolos clínicos por indicação e procedimento de hemodiálise e deverá 

estar em consonância com os legais e validados pela Sociedade Brasileira de Nefrologia. 

 Substituir de forma imediata, todo e quaisquer equipamentos, que vier apresentar problemas durante o período 

da prestação do serviço; 

 A Contratada deverá estar capacitada a instalar e assegurar a manutenção das máquinas de rim artificial e 

equipamento de osmose reversa, em consonância com os padrões do Ministério da Saúde, junto às unidades de 

tratamento intensivo, do Hospital em referência. 

 Conforme a RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011, onde informa no Art. 3º As empresas, instituições, entidades ou 

estabelecimentos prestadores e/ou intermediadores de assistência à saúde com personalidade jurídica de direito 

privado devem registrar se nos conselhos regionais de medicina da jurisdição em que atuarem, nos termos das Lei s 

nº 6.839/80 e nº 9.656/98. Sendo assim, a empresa deverá abrir uma filial no Maranhão, com o CERTIFICADO 

REGIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO, onde o prazo que o CRM impõe são de 30 dias para regularização. 

 A contratada poderá realizar, durante a vigência contratual, até 03(três) trocas dos profissionais que executarão 

o serviço. Devendo ser apresentado previamente ao fiscal do contrato as documentações, conforme item 11, para 

análise da habilitação Técnica. Caso aprovado será feita a inclusão no parecer técnico do corpo clínico da empresa; 

 O serviço da empresa será iniciado de forma gradual, de acordo com a necessidade do hospital e liberação da 

Unidade de Tratamento Intensivo; 

 
 
5.ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA CONTRATADA  
  
 A empresa deverá apresentar as máquinas de hemodiálise, de acordo com as especificações mínimas descritas 
abaixo: 
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QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DAS MÁQUINAS 

01 máquina  
As máquinas de hemodiálise devem apresentar um desempenho que resulte na 
eficiência e eficácia do tratamento e na minimização dos riscos para os pacientes e 
operadores. Para tanto devem possuir: a) dispositivo que permita o tamponamento por 
bicarbonato de sódio; b) controlador e monitor de temperatura; c) controle automático 
de ultrafiltração e monitor de pressão da solução de diálise ou monitor de pressão 
transmembrana com dispositivo de suspensão automática do funcionamento da bomba 
de sangue, parada da ultrafiltração e com alarmes sonoros e visuais; d) monitor 
contínuo da condutividade com dispositivo de suspensão automática da vazão da 
solução e com alarmes sonoros e visuais; e) detector de ruptura do dialisador com 
dispositivo de suspensão automática do funcionamento da bomba de sangue parada 
da ultrafiltração e com alarmes sonoros e visuais; f) detector de bolhas e proteção 
contra embolismo gasoso com dispositivo de suspensão automática do funcionamento 
da bomba de sangue e com alarmes sonoros e visuais; g) proteção contra operação 
em modo de diálise quando estiver em modo de desinfecção; 
h) monitor de pressão de linha venosa e arterial com dispositivo de suspensão 
automática do funcionamento da bomba de sangue alarmes sonoros e visuais; 01 
sistema de osmose reversa portátil. 
OBS: AS ESPECFICAÇÕES CONTIDAS NESTE QUADRO REFEREM-SE ÀS 
EXIGENCIAS MÍNIMAS CONTIDAS NA RDC. N°11 DE 14 DE MARÇO DE 
2014. 

  

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA OSMOSE REVERSA 

 
 
 
 
 
 
 

01 

 
Sistema de Osmose Reversa Duplo Passo: composto por pré-tratamento, osmose 
reversa de primeiro passo, osmose reversa duplo passo, reservatório para 
armazenamento de água tratada, Bombas de Loop. 2. Características Gerais do Sistema 
2.1 Característica do sistema de pré-tratamento: 02 (duas) Bombas de pressurização, 
bomba centrífuga multicelular, horizontal, corpo em ferro fundido, conjunto girante em 
aço inox 304, vedação por selo mecânico em SIC x SIC com vedações em EPDM, 
acoplamento monobloco, motor elétrico de 1 CV, 3500 RPM, trifásica 380 V, 60 HZ, 
Proteção IP 55; Sistema de controle das bombas alternando automaticamente o 
funcionamento entre bomba 1 e bomba 2, Sistema de proteção contra sobrecarga 
elétrica e curtocircuito, Tubulações em UPVC para alta pressão, Manômetro em aço 
inox 304; 01 (um) Filtro de Zeólita para retenção de partículas com retrolavagem 
automática, Dimensão do tanque 12 x 52, com 75 litros de zeólita, Válvula automática 
com controle digital, Tanque de PEAD (Polietileno de Alta Densidade) reforçado 
externamente com fibra de vidro, Taxa de filtração de 25 L/hora/m² de secção do filtro, 
Grau de filtração de aproximadamente 10 micra, Manômetro em aço inox 304, Válvula 
de coleta instalada na saída do filtro, Válvula de By-Pass, possibilitando desviar o filtro 
em casos de manutenções, Bloqueio automático da osmose reversa quando iniciar 
retrolavagem; 01 (um) Filtro Abrandador com regeneração automática, Dimensão do 
tanque 12 x 52, com 50 litros de Resina Catiônica PUROLITE C-100, seletiva para 
Calcio e Magnésio, Válvula automática com controle digital, Tanque de PEAD reforçado 
externamente com fibra de vidro, Tempo de uso entre as regenerações: 1 dia, Dureza 
máxima projeteda: 100 ppm CaCo3, Tanque de Salmoura de 125 litros incluso, 
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Manômetro em aço inox 304, Válvula de coleta instalada na saída do filtro, Válvula de 
By-Pass, possibilitando desviar o filtro em casos de manutenções, Bloqueio automático 
da osmose reversa quando iniciar retrolavagem; 02 (dois) Filtros de Carvão Ativado com 
retrolavagem automática, Tanques com dimensão 14 x 65, com 100 litros de Carvão 
Vegetal Ativado índice de iodo > 900, Válvula automática com controle digital, Tanque de 
PEAD reforçado externamente com fibra de vidro, Tempo de Contato: 6 minutos, 
Manômetro em aço inox 304, Válvula de coleta instalada na saída do filtro, Bloqueio 
automático da osmose reversa quando iniciar retrolavagem. 2.2 Característica da 
osmose de primeiro passo e segundo passo: Osmoses montados em Case único; 
Osmose primeiro passo: com capacidade de produção de 750 litros/hora a 70 % de taxa 
de recuperação, com 3 membranas 4 (diâmetro) x 40 (comprimento) com taxa de 
rejeição salina de 99% no mínimo, montadas em vasos de pressão de aço inox 304, 
chassi em aço inox 304, bomba com corpo em ferro fundido e conjunto girante em aço 
inox 304 proteção IP 55, Filtro de sedimento na entrada do equipamento, instrumentos 
de medição indicando condutividade, pressão e vazão em painel frontal, monitoramento e 
baixa pressão de alimentação, tubulação em UPVC para alta pressão, bloqueio 
automático quando pré-tratamento estiver em retro-lavagem, enxaque automático das 
membranas no início e ao desligar o equipamento, sistema de proteção contra 
sobrecarga elétrica e curto-circuito; Osmose segundo passo: com capacidade de 
produção de 500 litros/hora, a 80% de taxa de recuperação, com 2 membranas 4 
(diâmetro) x 40 (comprimento) com taxa de rejeição salina de 99% no mínimo, montadas 
em vasos de pressão de aço inox 304, chassi em aço inox 304, bomba com corpo em 
ferro fundido e conjunto girante em aço inox 304 proteção IP 55, Filtro de sedimento 
na entrada do equipamento, instrumentos de medição indicando condutividade, pressão 
e vazão em painel frontal, monitoramento e alarme de baixa pressão de alimentação, 
tubulação em UPVC para alta pressão, bloqueio automático quando pré-tratamento 
estiver em retro-lavagem, enxaque automático das membranas no início e ao desligar o 
equipamento, sistema de proteção contra sobrecarga elétrica e curto-circuito. 2.3 
Características do reservatório para armazenamento de água tratada: Volume de 500 
litros, atóxico fabricado em polietileno de alta densidade com fundo cônico, sensores 
de nível externo ao tanque, com filtro de 0,2 micra para respiro, válvula de descarte e 
válvula spray-ball instalada no topo do reservatório; 2.4 Bombas para Loop: 02 (duas) 
Bombas para o Loop, bombas centrífuga multicelular, horizontal, corpo em ferro fundido, 
conjunto girante em aço inox 304, vedação por selo mecânico em SIC x SIC com 
vedações em EPDM, acoplamento monobloco, motor elétrico de 1,4 CV, 3500 RPM, 
trifásica 380 V, 60 HZ, Proteção IP 55; Sistema de proteção contra sobrecarga elétrica e 
curto-circuito, Tubulações em UPVC Cinza para alta pressão, Manômetro em aço inox 
304, Painel de controle das bombas com sistema de controle das bombas. 

 
Além de 01 (uma) máquina de hemodiálise e de 01 (um) sistema de osmose, a CONTRATADA deverá ter 

disponível 01 (uma) máquina de hemodiálise e de 01 (um) sistema de osmose de backup para a prestação do 
serviço na unidade. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  EQUIPAMENTO DA CONTRADA 
 
1.1  Toda manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA, necessários à 
execução das sessões de hemodiálise, será de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA – DESCRIÇÃO 
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1.2 Considera-se serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA aquele que visa manter o equipamento dentro das 
condições normais de utilização, com objetivo de reduzir as possibilidades de ocorrência de defeitos por desgastes 
ou envelhecimento de seus componentes. 
 A CONTRATADA será responsável por garantir: 
Realização, obrigatória, das visitas de Manutenção Preventiva e/ou Manutenções Corretivas de acordo com as 
recomendações do fabricante e de acordo com cronograma anual/agenda previamente acordado com o GERENTE 
DO SERVIÇO. Em caso de intercorrência, que impeça a execução da manutenção prevista, deverá ser apresentado 
no mesmo ato proposta de novo dia para realização desta manutenção sem gerar perdas de garantia ou qualidade do 
equipamento. 

 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 

  
Considera-se serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA os serviços de reparos com o objetivo de restaurar as 
condições iniciais e ideais de operação do equipamento, eliminando as fontes de falha que possam existir, incluindo 
ainda testes e calibração do equipamento após reparos para garantir seu perfeito funcionamento, a serem efetuados 
sempre que solicitado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Comunicar à contratante a existência de qualquer anormalidade que notar referente ao objeto do contrato; 

 Providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data da solicitação; 

 Acatar todas as orientações do setor competente indicado pela contratante, sujeitando- se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo aos questionamentos formulados; 

 A fiscalização da contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta; 

 A CONTRATADA deverá se abster de permitir ou tolerar que seus empregados e trabalhadores prestadores de 
serviço sejam expostos, direta ou indiretamente, às situações caracterizadoras de assédio moral (situações 
humilhantes e constrangedoras, decorrentes ou não de discriminação, repetitivas e prolongadas durante jornada de 
trabalho e no exercício de suas funções). 

 Executar os serviços, conforme especificações, além de fornecer os equipamentos, insumos e reagentes 
necessários para a perfeita prestação dos serviços contratados; 
 O serviço deverá ser iniciado em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço;  

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, de forma imediata, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 Todos os Fiscais terão prerrogativas e atribuições para exercer, como        representantes da CONTRATANTE, 
toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – FISCAL DE CONTRATO 
 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela municipio, que será 
designado como fiscal pela CONTRATANTE, para exercer essa atribuição em conformidade com os 
dispositivos do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da empresa que forem aplicáveis, bem como 
com o Manual do Fiscal de Contratos. 
 
Os servidores designados como fiscais de contrato serão distribuídos entre: 
 
FISCAL ADMINISTRATIVO, que: 
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a) desempenhará atividade de supervisão administrativa do contrato, repassando as informações da execução para 
os setores  envolvidos na fiscalização. Preferencialmente, possuirá conhecimentos técnicos compatíveis com o 
objeto da contratação e será ligado ao setor solicitante da contratação. Serão nomeados: fiscal administrativo titular 
e suplente; 

b) emitirá Ordem de Serviço/Fornecimento, dando ciência ao representante da empresa (preposto) sobre as 
condições de entrega, quantidades e qualidades, sempre por ato formal. Também será responsável pela emissão dos 
demais instrumentos necessários à comunicação entre as partes, viabilizando a regularidade do fluxo de informações 
que servirão para compor o Relatório de Acompanhamento e Fiscalização de Contratos. 
FISCAL TÉCNICO, que acompanhará diretamente a execução do contrato. Esse fiscal também terá, 
preferencialmente, conhecimento técnico acerca do objeto contratado, caso isso seja necessário ao pleno exercício 
da fiscalização. Serão nomeados: fiscal técnico titular e suplente. 
Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice IPCA, 
conforme Portaria nº 352/2022/GAB/EMSERH, de 1º de Julho de 2022, que dispõe; 
I – Nas contratações em que o objeto se tratar de Prestação de Serviços, será aplicado o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA. 
O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação dos últimos 12 (doze) meses, tendo por marco inicial a 
data limite para apresentação da proposta; 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 
A prorrogação contratual sem prévio pedido de reajuste ratifica todas as cláusulas contratuais, operando-se a 
preclusão lógica quanto a eventuais pleitos de atualização de preços; 
 
O reajuste de preços dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade, para a 
empresa, das condições e dos preços contratados; 
Os reajustes serão formalizados por meio de Apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, em que deverão ser formalizados por aditamento; 
O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico do contrato. 

  
CLÁUSULA QUARTA  – DO PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e 
aceite definitivo da Nota Fiscal/Fatura e Escala Correspondente, de acordo com as condições constantes neste 
contrato e em consonância com as demais exigências administrativas em vigor, através de transferência bancária 
em favor da CONTRATADA: BANCO: AGÊNCIA: _ CONTA CORRENTE: . 
Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, mediante a apresentação de NOTA FISCAL, FATURA E 
ESCALA CORRESPONDENTE, a ser emitido e entregue pela Contratada; 
Através de Ofício, encaminhado à Contratante, onde devem constar todas as informações necessárias para sua 
devida quitação, devendo ainda estar de acordo com as normas fiscais vigentes. As Notas Fiscais, Faturas ou 
Recibos deverão ser apresentados conforme disposto nesta cláusula, e em todos os casos serão apresentados em 
intervalo não inferior a 15 (quinze) dias; 
A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal, da Fatura ou do Recibo, e demais 
documentação necessária ao pagamento, ou a sua apresentação com incorreções ou ausência de documentos, 
ensejará a prorrogação do prazo de pagamento pelo mesmo número de dias correspondente ao atraso ou ao tempo 
necessário à correção das inconsistências verificadas. Nesse caso não caberá à CONTRATADA qualquer acréscimo 
no valor devido, tendo em vista que a demora se deu por sua única e total responsabilidade; 
A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto do Contrato; 
A Nota Fiscal, a Fatura ou o Recibo serão atestados pela CONTRATANTE através do fiscal do contrato, observadas 
as normas contratuais e as administrativas vigentes; 
 
Solicitação da Empresa (contendo os dados bancários para pagamento); 
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Nota Fiscal Eletrônica ou Fatura atestada pelo Fiscal Técnico do Contrato contendo as seguintes informações: 

I) No campo das observações, inserir o número do contrato, da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço e da 
Unidade de Saúde. 

II) No caso de prestação de serviços, também incluir: 

a) As retenções na fonte e suas alíquotas; 

b) Alíquota do Simples Nacional (ISS); 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor (RDC nº11). 
Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço. 
Apresentar com 5 (cinco) dias antes do início do mês subsequente, a escala mensal contendo nome, grau de 
escolaridade, horário de trabalho de todos os funcionários/colaboradores que prestarão serviços dentro da Unidade. 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 
não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, 
a fim de evitar desvio de função. 
Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato. 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
A Contratada deverá apresentar todos os materiais de primeira linha de uso. 
A Contratada deverá efetuar atualização do Parque Tecnológico e equipamentos sem ônus para a Administração 
Pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA REVISÃO 
 
5.1 Caberá revisão nos preços contratados para mais ou para menos, conforme o caso, quando houver criação, 
alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de disposições legais 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 
 
Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto contratado, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, cabível nas hipóteses nas quais o descumprimento contratual não cause prejuízo, em 
qualquer esfera, à EMSERH, e que não seja ensejadora de outra penalidade; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir 
rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Ordem de Fornecimento, salvo se decorrente de 
motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
A multa a que alude o subitem anterior não impede que a empresa rescinda o contrato e aplique as outras sanções 
previstas no Regulamento Interno de Licitação; 
As sanções previstas alíneas “a” e ‘c” do subitem desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”, 
do mesmo subitem, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 
10 (dez) dias úteis; 
A sanção prevista na alínea ‘c’, do item 13.1 deve ser dosada de acordo com o tamanho do prejuízo provocado, e 
deve ser graduada em branda: 01 (um) a 06 (seis) meses de duração, média: 07 (sete) a 12 (doze) meses de 
duração e grave: 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) meses de duração. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
7.1 A CONTRATADA poderá aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos nesta cláusula, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCOS 
 
8.1 De acordo com a natureza e as características do objeto do contrato, para o qual é facultativa a elaboração de 
matriz de riscos, tal instrumento não integrará a presente relação contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
 
É admitido o reajustamento dos preços dos contratos, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses; 
Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo observada 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
Os valores dos insumos pactuados somente poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, 
contados da data limite para apresentação da proposta; 
 

I – a rescisão antecipada ou o término do prazo de   vigência (sem   prorrogação) do contrato de gestão 
correspondente, devidamente instruída em processo administrativo específico; 

II – a modificação do contrato de gestão que resulte na alteração do perfil das unidades de saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Constituem motivo para rescisão do contrato, por sua inexecução total ou parcial, desde que de maneira 
motivada, os seguintes casos: 
 

I - de forma unilateral, após decisão transitada em julgado em processo administrativo onde será garantida a 
ampla defesa e o contraditório, sendo assegurados eventuais direitos ao contratado; 

II - por acordo entre as partes, desde que conveniente a ambos e não gere prejuízo a empresa; 

III - por determinação judicial. 
 
Parágrafo único: Constituem motivos para a rescisão contratual, de forma unilateral, dentre outros: 

I – o não cumprimento, total ou parcial, das especificações referentes à execução contratual, ou o seu 
cumprimento irregular; 

II – a desobediência dos prazos de execução, inclusive os referentes ao seu início; 

III – a suspensão da execução contratual sem justa causa e prévia comunicação por parte da Contratada; 

IV – nas situações que tornam a relação contratual inviável ou indesejável, desde que resultantes de caso fortuito 
ou força maior, regularmente demonstrado em processo administrativo; 
 

V – subcontratação, cessão ou transferência do objeto contratual não admitidos no edital ou no contrato; 

VI – dissolução da sociedade ou falecimento do contratado, bem como decretação de falência ou instauração da 
insolvência civil da Contratada; 

VII – alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que, a nova situação prejudique 
a execução contratual. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 
11.1 O presente instrumento de Contrato se vincula integralmente ao instrumento convocatório da licitação ou ao 
termo que a dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance e/ou proposta apresentados pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pelo disposto no Regulamento Interno de Licitações, na lei, 
nos princípios de direito administrativo bem como pelos preceitos de direito privado e demais legislação pertinente à 
matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONSULTA DO CEI 
 
14.1 As realizações de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da Contratada 
ficam condicionadas à inexistência de registro junto ao Cadastro Estadual de Inadimplentes do Estado do Maranhão 
– CEI, consoante determina o art. 6º, da Lei Estadual nº 6.690, datada de 11 de julho de 1996. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Constatada a existência de registro da Contratada no CEI, a empresa não realizará os atos 
previstos na Cláusula de Pagamento, por força do disposto no art. 7º, da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 
1996. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
5.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida do Contrato, na Imprensa Oficial, em 
obediência ao disposto no Regulamento Interno de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS COMUNICAÇÕES 
 
16.1 Qualquer comunicação entre as partes respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
17.1. As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos apontados pela Contabilidade do 
Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA ADJUDICAÇÃO 
 
18.1A critério da Comissão Permanente de Licitação (CPL). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 
 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .__________/2023 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT. 

UNIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS 
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ______________ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 
_______________________ TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE 
NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 
OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.__________/2023 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________,PORTADOR DO RG_______________,ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,___________________,CNPJ___________________,DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM        ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 
 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO 
ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEIN º8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. 
 
 

________________EM,___DE_________DE 2023. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __________/2023 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                      
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL 
TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.__________/2023 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, 
EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 
TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº __________/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023, POR QUALQUER 
MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
__________/2023QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
__________/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº __________/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
__________/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO 
OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE ______________ / UF, ANTES DA ABERTURA 
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

.................., ..... DE ..........   DE 2023. 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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 ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .__________/2023 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 
Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.______________ / UF,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.______________ / UF,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A  4.800.______________ / UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃODEIDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.__________/2023 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇÃO 
 
 
A EMPRESA.............................., INSCRITA NO CNPJ Nº................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº......................E DO CPF Nº......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE______________ 
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO 
DE INIDONEIDADE  PARA LICITAR  E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 
 
 
 

________________EM,___DE_________DE 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 

 

ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.__________/2023 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
______________ / UF – PREGÃO  
ELETRÔNICO Nº __________/2023 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________ 

 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado 
pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº 
«CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma 
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666/96 e Decretos de n° nº 10.024/2019 e 7.892/2013, e 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° «NO_LICITACAO»,   RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
«OBJETO_LICITADO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 
ordem de compra. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
 
EM=I x N x VP 
 
 
Onde: 
 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 
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Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 
 
 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 
no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

 A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 
 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

 Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de qualquer 
outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO»,__ de _______ de ____ 
 
 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 
 
 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ENCARTE 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»  e as 
Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade 
«MODALIDADE» Nº «NO_LICITACAO». 
 
«ITENS_REG_PRECOS» 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________ 

 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº 
«NUMERO_DO_CONTRATO», que fazem entre si o município 
de «CIDADE», por intermédio do (a) CONTRATANTE» e 
«EMPRESA_CONTRATADA» 

 
O Município de «CIDADE», através da CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE»,   inscrito   no   CNPJ   (MF)   sob   o   n.º   «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo(a) Sr(a). CONTRATANTE», SECRETARIO MUNICIPAL DE CONTRATANTE», portador do 
CPF nº CPF_CNPJ e de outro lado a licitante «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o 
n.º «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada 
simplesmente   CONTRATADA,   neste   ato representada   por   «NOME_REPRESENTANTE»,   residente   na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO»,   portador   do(a)   «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», 

celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º «NO_LICITACAO» e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 
disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1. O presente contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTRATADO». 
 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão nª «NO_LICITACAO» e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 
valor total do contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO»(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) 
CONTRATANTE. 

 
2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 
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CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no 
Edital do Pregão Nº. «NO_LICITACAO». 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 

1. A vigência deste contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-
se 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo  início e vencimento em dia  de expediente, devendo-se  excluir o 
primeiro e incluir o último. 

 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

 
2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
 

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
dos serviços constantes do objeto; 

 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

 
1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° «NO_LICITACAO»; 

 
1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

 
1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de 
Referência do Pregão n.° «NO_LICITACAO»; 
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1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário; e 

 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de 
Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 

1. Caberá à CONTRATADA: 
 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como: 

 

a. salários; 
b. seguros de acidente; 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações; 
e. vales-refeição; 
f. vales-transporte; e 
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 
1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho 
no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

 
1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos 
serviços alvo deste contrato; 

 
1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

 

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais usados; 

 
1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de 
controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

 

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

 

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da comunicação; 

 
1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado 
pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

 

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 
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1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por 
escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

 
1.13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando 
sempre materiais de primeira qualidade; 

 

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços antes da sua execução; 

 
1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

 

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
trabalhos; 

 
1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 
1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

 
1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 

 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 
 

***************************************************************** 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
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1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

 
2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio  todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde 
que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 
representando o CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1. As   despesas    oriunda    do    presente    contrato    correrão    por    conta    da    dotação    
orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

 
2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro 
da 

(o) CONTRATANTE, situado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», para fins de liquidação e pagamento, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º 
(trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 
financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 
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adimplemento de cada parcela. 
 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 
 

onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N =  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP  =  Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 
0,00016438 365  365 

 
TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao 
da ocorrência. 

 
5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação 
da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - CRF. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 
1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários; e 
 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

2.1 - advertência; 
 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 
2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, 
que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
da data da rejeição; e 

 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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2. A rescisão deste contrato poderá ser: 
 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; ou 
 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º «NO_LICITACAO», e aos termos das propostas 
da CONTRATADA. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em 
«DATA_DO_CONTRATO» 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
CONTRATANTE» CNPJ(MF) 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
 


